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EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 3561202L, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense a Jonas Campos Vieira".
AUroR: Deputado DR. GIMENEZ.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

3561202'/,, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, que "Concede o Título

de Cidadão Mato-Grossense a Jonas Campos Vieira". A iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo no 181512021, Protocolo no 1,315612021, lido na 74" Sessão

Ordinária (01 I 12 I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Arl. l' Fica concedido o Título de Cidadão Mato-Grossense a

Jonas Campos Vieira,

Art. 2' Esta resoluçdo entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

0311212021, carérter informativo, relatando que apesar do processo em

tramitação não ter sido instruído com todos os documentos exigidos pela

Resolução n" 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de 1011212019, ajustificativa

do projeto apresenta as informagões exigidas pelo artigo 14, §2", bem como

pelo artigo 19, II, "a" eoob", da respectiva resolução, conforme folhas 02 e

03.
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Insta mencionar que, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de

2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais

diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na

justiÍicativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a prática de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 0311212021, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, amparo à

cnança, adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII,

do Regimento Intemo desta Casa de Leis.

Segundo pesquisas rcalizadas, seja na internet ott intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Intemo desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvlrr da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8ll0l1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(r()N:i I l t (it( ,\() Ixl lrs t.,\tx) t)lr ivtA t o (il(r):is()

Art, 26 - É da competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

(. ..)

XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos
casos previstos nesta Constituição, expedir decretos
legislativos e resoluções ;

lil:(ilivl l:\ I O I\ I lrl(\(.) r\l \4 1'

Arl, l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria
de caráter político, administrativo ou proce.esual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

ambito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento lnterno.

Pela intenção do autor, a propositura em comento "Concede o Título

de Cidadão Mato-Grossense a Jonas Campos Vieira", de acordo com o que

estabelece a Resolução no 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as

honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", na

seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
hontenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" - Os projetos de resolução de concessão do Título de
Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de
Direitos Hu.manos, Cidadania e Amparo à Criança, ao
Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessdo do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

il-
s+ryerio+adeis ánes. ( R e v o g a d o p e I a R e s o I u ç ã o 6. I 5 3 /2 0 2 0).
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§ 3'- Ás pessoas nascidas no território do atual Estado de
Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa
unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de
Mato Grosso para efeitos desta Resolução e ndo poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão
legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinteforma:

I - 01 (uma) pessoa para receber a Comendq Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cincd pessoss nara receber o Título de
Cidsdania Mato-s rossense:

ill - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrqriqs elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 35612021, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justiÍicativas :

Jonas Campos Vieira nasceu em Santos - SP, no dia 28 de

março de 1975. E filho de Neide Lemos de Campos e José

Almorim Vieira. Seu pai foi servidor público da Prefeitura

Municipal de Santos-SP.

No ano de 1981, suq mãe divorciou-se de seu pai e, nes.sa

ocasiiío, mudaram-se com pqrte dafamília para Cuiabá-MT.

Eru 1989 a mãe de Jonas Campos se casou com um pequeno

produtor, Manoel da Fonseca, do município de Reserva do

Cabaçal-MT, e se mudaram pqrq o município.

Lá, Jonas trabalhou na pequena agricultura familiar,
capinando, roçando, colhendo arroz, feijão, milho, trabalhou

vários anos nas propriedades rurais tirando leite e suafamília
se tornou referência para os pequenos produtores, Sua mãe e

seu padrasto possuem uma propriedade no município de

Cáceres - MT, onde trabalham com agricultura .familiar até

hoje.

Em 1996, Jonas decidiu entrqr para a vida pública e se

candidatou a vereador em Reserva do Cabaçal. Foi um dos

ntais votados naquele pleito. Em 2004, foi candidato a vice-
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prefeito do município de Reserva do Cabaçal. Eleito, em 2008,

foi reeleito à vice-prefeito.

No qno de 2012 disputou eleição como candidato a Prefeito do

município de Reserva do Cabaçal, foi derrotado, porém foi
para Brasília/DF, morou ld por 3 qnos assessorando um ex-

deputado federal, e aproveitou q oportunidade para se formar
em Políticas Públicas.

Hoje, o atual prefeito, um dos mais qtuantes da regido oeste,

está terminando uma Faculdade em Gestão de Recursos

Humanos e está atualmente como Prefeito do município de

Reserva do Cabaçal.

Para tanto, qpresento o Projeto de Resolução e peço apoio dos

nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovaçdo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que JONAS CAMPOS VIEIRA

satisfaz os requisitos estabelecidos na RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2Ol9 -
D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9 e na ata da reunião realizada em 13 de

janeiro de 2020, com a participação da Secretaria de Serviços Legislativos e

demais diretorias desta Casa de Leis; é justo que receba o "Título de

Cidadão Mato-Grossense", sobretudo por sua notável atuação junto à

administragão pública no município de Reserva do Cabaçal; assim,

qualificam seu mérito, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de

Resolução (PR) n" 35612021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, lido

na 7 4u Sessão Ordinária (01 I l2l202l).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIçÃO N' PARECER N' o.s. N"

MUI,IIER, CTDADANIA
moso.

PR 35{r/2(}21 {t8(}5t2{}21 ü895/202 r

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 35612021., que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense a Jonas Campos Vieira."

Pelas razões expostas, entendemos que JONAS CAMPOS

VIEIRA, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUçÃO N"

6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE l0ll2l20l9; é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", sobretudo por §ua notável atuação

junto à administração pública no município de Reserva do Cúaçal; assim,

qualiÍicam seu mérito, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do

PROJETO DE RESOLUÇÃO (PR) N' 35612021,de autoria do Deputado

DR. GIMENEZ, lido na 74u Sessão Ordinária (0lll2l202l).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
T
tr

SPMD^IUS/ CDHDDMCACAI /ALMT, " OQ de 1fia10 de202r.

ASSINATURADORELA "*, M
A.
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:
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ÂUTORIA:

ANEXOS:

VOTO DO RELATOR:

PR N" 356t2021.
tado DR. GIMENEZ.

THIAGO SILVA
Presidente

SEBASTI
Vice-Presidente

JANAINA RIVA

f navonÁvnl E nersrÇÂo I nnn.ruorcrDADE/AReurvo
(cApiTULo vrrr, ÀRTrco t94, § úNICo E/ou ARrrco 195, § 2).
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oBSERVAÇÃO:

Certifico que foi designado o pararelatar a presente matéria.

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o FINAL da proposição, f apnovADo E nr.lnrr,qoo

vo do Núcleo Social

da Cmhâ Filho
do tlrdco Sociel
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